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MENTA: PROJETO DE LEI DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL QUE 

REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº  

9.637, DE 15 DE MAIO DE 2018, DISPONDO 

SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES 

COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE CARUARU E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

PROJETO DE LEI: PL 7.789/2018 

OFÍCIO GP N° 206 

MENSAGEM JUSTIFICA N° 022/2018 

 

 

 I - DO RELATÓRIO 

 

Cuida-se de parecer formulado nos termos regimentais do Poder 

Legislativo Municipal de Caruaru, sobre o projeto de lei que regulamenta a Lei Federal 

nº 9.637, de 15 de maio de 2018, dispondo sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais no âmbito do município de caruaru e dá outras providências.  

A consulta tem como objetivo a análise sobre a legalidade e 

constitucionalidade do projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica. Ademais, 

consideramos de início o fato da competência específica do Poder Executivo Municipal 

em legislar sobre matéria de conteúdo referente ao conselho. 

Enviado através do OFÍCIO GP nº 206/2018 e MENSAGEM 

JUSTIFICATIVA Nº 022/2018, sob a justificativa de o projeto regulamenta a Lei 

Federal nº 9.637, de 15 de maio de 2018, para autorizar o Poder Executivo a qualificar 

como organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 

cujas atividades sociais sejam dirigidas às áreas de ensino, pesquisa científica, social e 

E 



 

 

urbanística; desenvolvimento tecnológico, proteção e preservação do meio ambiente, 

cultura, saúde, esporte, desenvolvimento de modelos inovadores de gestão de cidades, 

desenvolvimento econômico e abastecimento, atendidos os requisitos previstos nesse 

mesmo diploma. 

É o relatório.  

Passo a opinar. 

 

II – DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA 

LEGISLATIVA  

 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica 

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões 

especializadas, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se 

em manifestação efetivamente legítima do Parlamento .  

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa na votação. 

De qualquer sorte, torna-se de suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e 

compatibilidade da nova sistemática adotada para o processo legislativo no âmbito desta Casa 

de Leis de Caruaru 

O Regimento Interno dessa Casa Legislativa, dispõe as atribuições da Consultoria 

Jurídica Legislativa, assim dispõe:  

Art. 273 – A Consultoria Jurídica Legislativa acompanhará os atos de 
pessoal relativos às concessões de férias e licenças, os processos 
administrativos, bem como, se manifestará, através de pareceres, sobre 
os requerimentos apresentados a quaisquer departamentos da Câmara. 
Art. 274 – As deliberações do Corpo Legislativo e das Comissões 

poderão, a critério dos respectivos presidentes, serem 
assessoradas pela Consultoria Jurídica Legislativa, que assegurará 
a legalidade dos atos relacionados às atribuições do Poder Legislativo 
Municipal. 
Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto 
legislativo, será submetido à deliberação do Plenário sem que 



 

 

tenha recebido parecer escrito das respectivas Comissões 
Permanentes ou de Comissão Especial. 
Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará 
encaminhando-o a uma ou mais comissões para receber parecer, de 
acordo com a natureza da matéria nele contido. 
 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de 

emissão de parecer escrito sobre as proposições legislativas, exatamente o caso ora tratado. A 

sistemática, ressalte-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada por diversas outras 

Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta Consultoria Jurídica é 

estritamente jurídica opinativa e não vinculativa não podendo substituir a manifestação 

das Comissões Legislativas especializadas, pois a vontade do Parlamento deve ser 

cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada por meio de seus representantes 

eleitos .  

E sãos estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa 

razão, em síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por 

norma deste Parlamento municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, 

para o voto dos edis caruaruenses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua 

aceitação e, portanto, não atentando contra a soberania popular representada pela 

manifestação dos Vereadores. 

 

 

III – ADMISSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, 

INICIATIVA E COMPETENCIA. 

 

O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, 

em língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito pela sua autora 

de forma digital, além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na 

conformidade do disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal. Observa-se que 

a autora articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma regimental. A 

distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, 



 

 

não merecendo qualquer reparo, restando, pois, cumpridos os requisitos de 

admissibilidade. 

O artigo 30 da Constituição da República dispõe que compete ao município 

legislar sobre assunto de interesse local. Assim, resta flagrante que a proposta é de 

competência do município e não há colisão do texto no projeto de lei, como normas de 

competência do Estado ou União.  

A propositura está acompanhada de Ofício; Mensagem de Justificativa; 

Declaração sobre Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, para os fins do 

disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei Complementar n. º 101 de 04 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

A propositura cumpre o meio adequado, as normas gramaticais e regimentais, 

obedecendo aos princípios da técnica legislativa. 

O Poder Executivo é competente para dispor acerca da matéria, nos termos do 

art. 36 da Lei Orgânica do Município e do art. 131 do Regimento Interno da Câmara. 

 

IV- DO QUORUM DE APROVAÇÃO 

 

A votação se dará por maioria de dois terços de seus membros a Câmara, nos 
termos do art. 115 do Regimento Interno. 

 
 

 V – DO MÉRITO  

 

A Organização social é uma qualificação, um título jurídico, que a 

Administração concede a uma entidade privada, sem fins lucrativos, que a habilita a 

celebrar contrato de gestão com o Poder Público, além de receber determinados 

benefícios do Poder Público (dotações orçamentárias, isenções fiscais etc.), para a 

realização de seus fins, que devem ser necessariamente de interesse da sociedade. 

Nos termos da Lei federal n. 9.637, de 18.5.1998, o Poder Executivo poderá 

qualificar como organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 



 

 

lucrativos, cujas atividades sociais sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao 

desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à 

saúde, atendidos os requisitos previstos nesse mesmo diploma. 

Os Municípios para utilizar dessa forma de parceria na sua administração, 

deverão aprovar suas próprias leis, uma vez que a matéria diz respeito à forma de 

prestação de serviços de competência da respectiva entidade estatal. Por conseguinte, 

somente a entidade estatal competente pode legislar sobre o tema. A Lei n. 9.637/98 não 

é uma lei nacional, cujas normas gerais seriam aplicáveis aos Estados e Municípios, 

tanto assim que ela não faz menção ao assunto, como ocorre, por exemplo, com a Lei 

Geral de Licitações e Contratos (Lei n. 8.666/93, art. 1º, parágrafo único). 

A Lei federal n. 9.637/98 pode servir como modelo para os Estados e 

Municípios, com as adaptações indispensáveis às suas peculiaridades, em especial no 

que diz respeito aos serviços que entendam convenientes que sejam prestados pelo setor 

privado. Em alguns lugares serão atividades voltadas à cultura (proteção ao patrimônio 

histórico, museus etc.), em outros à preservação do meio ambiente (parques florestais, 

jardins públicos), em outros ao ensino e à pesquisa (institutos de pesquisa) ou à saúde 

(ambulatórios, creches, asilos) etc. A vantagem de se acolher o modelo federal é a 

possibilidade de se obter para as organizações sociais do Estado ou Município os 

mesmos benefícios concedido às organizações sociais da União (repasse de verbas 

federais, sessão de bens etc.), desde que a legislação local não contrarie os preceitos da 

lei federal (art. 15). Contudo, não é obrigatório o modelo federal. É apenas conveniente. 

 

VI – CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, s.m.j. não encontramos nenhum vício de inconstitucionalidade 

ou de ilegalidade no projeto de lei, em atenção às normas que gerem o Município de 

Caruaru (Lei Orgânica Municipal), e os mandamentos Constitucionais, opinando pelo 

prosseguimento das demais fases do processo legislativo.  

É o parecer. À conclusão superior. 



 

 

Caruaru, 19 de junho de 2018. 

 

 

JOÃO AMÉRICO RODRIGUES DE FREITAS 

Consultor Jurídico Geral 


